
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.459.311 - RJ 
(2019/0056976-4)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
EMBARGANTE : SUCENA ALEXANDRE BASTOS 
ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA GOUVÊA  - RJ067378 
EMBARGADO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : TÂNIA DE SOUSA ELIAS GARCIA E OUTRO(S) - RJ111253 
INTERES.  : MARLY GARCIA DOS SANTOS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SUCENA 
ALEXANDRE BASTOS contra decisão de minha lavra (e-STJ fls. 284/286), em que 
reconsiderei o decisum anterior, apenas para excluir a majoração da verba honorária.

Em suas razões, a parte embargante sustenta, em síntese, que 
"não houve a imposição de honorários advocatícios como alega o Recorrente, mas sim a 
majoração do mesmo, uma vez que a fixação ocorreu na Sentença da ação ordinária" 
(e-STJ fl. 289), de modo que não há oposição que impeça ESSA majoração.

Impugnação às fls. 296/299.

Passo a decidir.

Nos termos do art. 1.022 do CPC/2015, são admitidos embargos 
de declaração quando houver obscuridade, contradição, omissão ou erro material no 
julgado.

In casu, não ocorreu nenhum dos vícios supracitados.

Conforme restou consignado no decisum embargado, segundo o 
§ 11 do art. 85 do CPC/2015, "o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários 
fixados anteriormente, levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, 
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no 
cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os 
respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento". 

A Corte Especial do STJ estabeleceu os seguintes requisitos, 
simultaneamente, para a majoração da verba honorária sucumbencial: a) decisão recorrida 
publicada a partir de 18/03/2016 (quando entrou em vigor o novo Código de Processo 
Civil); b) recurso não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo 
órgão colegiado competente; c) condenação em honorários advocatícios desde a origem 
no feito em que interposto o recurso.  A ementa sintetizou o julgado com o seguinte teor:  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
FUNDAMENTAÇÃO MONOCRÁTICA NÃO ATACADA. 
INADMISSIBILIDADE. REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO 
RECURSAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 315/STJ. MAJORAÇÃO DOS 
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 11 DO ART. 85 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIABILIDADE. RECURSO NÃO 
PROVIDO. 
1. Não se admite a interposição de Embargos de Divergência na hipótese de 
não ter sido analisado o mérito do Recurso Especial, conforme a Súmula 
315/STJ. 
2. A questão que sobeja em divergência é quanto ao cabimento ou não de 
honorários de advogado nesta fase recursal, novidade instituída pelo Novo 
Código de Processo Civil. 
3. Os critérios de cabimento dos honorários advocatícios recursais, previstos 
no § 11 do art. 85 do novo CPC, já foram tema de discussão na Terceira 
Turma, na sessão de 4 de abril de 2017, no julgamento dos EDcl no AgInt 
no REsp 1.573.573/RJ, o que levou à uniformização do tema no âmbito 
daquele órgão julgador. 
4. Tais critérios foram reavaliados pela Segunda Seção, no julgamento do 
AgInt nos Embargos de Divergência em REsp 1.539. 725-DF, os quais 
passam a ser adotados como entendimento desta egrégia Corte Especial. 
5. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do art. 
85, § 11, do CPC/2015, quando estiverem presentes os seguintes requisitos, 
simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 18.3.2016, 
quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão 
colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a 
origem no feito em que interposto o recurso. 
6. Não haverá honorários recursais no julgamento de Agravo Interno e de 
Embargos de Declaração apresentados pela parte que, na decisão que não 
conheceu integralmente de seu recurso ou negou-lhe provimento, teve 
imposta contra si a majoração prevista no § 11 do art. 85 do CPC/2015. 
7. Com a interposição de Embargos de Divergência em Recurso Especial 
tem início novo grau recursal, sujeitando-se o embargante, ao questionar 
decisão publicada na vigência do CPC/2015, à majoração dos honorários 
sucumbenciais, na forma do § 11 do art. 85, quando indeferidos 
liminarmente pelo relator ou se o colegiado deles não conhecer ou 
negar-lhes provimento. 
8. Quando devida a verba honorária recursal, mas, por omissão, o Relator 
deixar de aplicá-la em decisão monocrática, poderá o colegiado, ao não 
conhecer do respectivo Agravo Interno ou negar-lhe provimento, arbitrá-la 
ex officio, por se tratar de matéria de ordem pública, que independe de 
provocação da parte, não se verificando reformatio in pejus. 
9. Da majoração dos honorários sucumbenciais promovida com base no § 11 
do art. 85 do CPC/2015 não poderá resultar extrapolação dos limites 
previstos nos §§ 2º e 3º do referido artigo. 
10. É dispensada a configuração do trabalho adicional do advogado para a 
majoração dos honorários na instância recursal, que será considerado, no 
entanto, para quantificação de tal verba. 
11. In casu, denota-se: a) a majoração da verba, no caso que ora se examina, 
decorre da inadmissão dos Embargos de Divergência - o que, como visto, 
trouxe novo grau recursal com sua interposição; b) a lei não exige 
comprovação do efetivo trabalho adicional realizado pelo advogado da 
parte recorrida para a majoração dos honorários. O trabalho adicional 
realizado pelo advogado da parte recorrida, em grau recursal, deve ser tido 
como critério de quantificação, e não como condição para majorar os 
honorários. 
12. Quanto à matéria, precedentes do Pretório Excelso: ARE 898.896 
AgR-EDv-AgR/RJ - Relator Ministro Dias Toffolli, julgado em 24/02/2017, 
Tribunal Pleno, DJe de 15/3/2017; ARE 859.077 AgR-ED-EDv-AgR/AC - 
Relator Ministro Marco Aurélio, julgado em 23/03/2017, Tribunal Pleno, 
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DJe de 29/5/2017.
13. Cabível a majoração dos honorários recursais em desfavor da parte 
insurgente, nos termos da decisão agravada. 
14. Agravo Interno não provido. (AgInt nos EAREsp 762.075/MT, Relator 
p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, DJe 
07/03/2019).

Assim, "não cabe a majoração de honorários recursais, com 
fundamento no art. 85, § 11, do CPC/2015, em recurso especial interposto contra acórdão 
de julgamento de agravo de instrumento que não ponha termo à demanda nem, portanto, 
fixe sucumbência na origem". (AREsp. 1144.256/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Segunda Turma, DJe 18.12.2017).

Nesse contexto, registrou que, na hipótese dos autos, a lide teve 
origem em decisum proferido em execução de sentença, sendo certo que restou 
impugnado por meio de agravo de instrumento (e-STJ fls. 1/10).

Ponderados esses elementos, constato que a insurgência do 
embargante não diz respeito à eventual deficiência de fundamentação do julgado, mas à 
interpretação que lhe foi desfavorável, sendo de caráter meramente infringente e, por isso, 
de inviável acolhimento no âmbito restrito dos embargos de declaração.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se. Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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